
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 012/2018 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 21/05/2018 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -596/2017 

RECORRENTE:                           TANIA REGINA CALIXTO FRANÇA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REMISSÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
ISENÇÃO/REMISSÃO DE IPTU. SITUAÇÃO FÁTICA. IMÓVEL UTILIZADO 
PARA ÚNICA MORADIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1º da CRFB/1988; 

ART. 172 DO CTN; ART. 94 DA LC 031/2011; ART. 9º DA LEI 3.001/2011. 
ENQUADRAMENTO PREVISTO. RECURSO PROVIDO. Nos termos dos artigos 

indicados, o imóvel utilizado como única moradia está sob os auspícios das 
citadas ordens jurídicas, especialmente por se tratar de contribuinte 

manifestamente hipossuficiente sob a ótica financeira, motivo pelo se reconhece 
a remissão e/ou isenção de IPTU dos exercícios não pagos de 2013 a 2016 
referente à inscrição imobiliária n° 01.03.195.0097.001, localizado na Rua 416, 

no Loteamento Jardim Santa Catarina, bairro Morretes, nesta cidade, de 
propriedade da ora recorrente, nos exatos termos do pedido, haja vista que a ora 

recorrente é proprietária de único imóvel, é portadora de doenças que dificultam 
a locomoção e o desenvolvimento de atividades profissionais e por fim, dada a 
hipossuficiência econômica e jurídica em relação ao município.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 1162/2018 

RECORRENTE:                           SOULINI ARQ. E INTERIORES LTDA ME 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
ASSUNTO:                                 BAIXA DE ALVARÁ 

 
EMENTA 
 

BAIXA DE TLF. CADASTRO. INAPLICABILIDADE DE COBRANÇA 
INEXISTÊNCIA. LANÇAMENTO CANCELADO CUMPRIDA EXIGENCIA DE 

LEI. Em parecer desfavorável do Secretario de Finanças, onde não Concedeu o 
cancelamento do débito de TLF referente ao ano de 2018. Debito restou 
cancelado. TLF. EMPRESA COMPROVOU ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES NO 

EXERCICIO 2017. Inteligência do ARTº 191 CTM, LANÇAMENTO CANCELADO.  
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 1414/2017 

RECORRENTE:                           WILSON ERONE DA SILVA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO DE IPTU 
 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO – ADMINISTRATIVO – REVISÃO DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 

2017 – AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO, ERRO CADASTRAL E/OU QUANTO A 
METRAGEM E PONTUAÇÃO DO IMÓVEL – LANÇAMENTO DO IMPOSTO DE 
ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEI 3.001/2011 – RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.    
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 1244/2016 
RECORRENTE:                           IGREJA BATISTA PENIEL DE ITAPEMA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 IMUNIDADE DE IPTU 
 

EMENTA 
 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 IMUNIDADE DE IPTU. NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. TEMPLO 

RELIGIOSO. CARACTERIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DE NÃO ESTAR 
SUJEITO AO ÔNUS DE IPTU. DICÇÃO DO ARTIGO 150, VI, “B” DA 
CRFB/1988. DESTINAÇÃO ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA 

INSTITUIÇÃO. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. O artigo 150, inciso VI, 
alínea “b” da CRFB/1988 assegura a imunidade tributária aos templos religiosos 

de qualquer culto. A imunidade é assegurada aos templos religiosos de qualquer 
culto, envolvendo toda a estrutura, desde o imóvel utilizado na realização do 
culto, bem como veículos, imóveis alugados a terceiros, renda auferida, etc. Por 

fim, a imunidade protege de forma ampla todo o patrimônio, a renda e os 
serviços vinculados com as atividades essenciais da instituição religiosa.    

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO E TOTAL PROVIMENTO ao recurso, com voto 

divergente da Conselheira Roberta Naatz Heringer, arguiu a preliminar de 
ilegitimidade da parte e no mérito,  pelo total desprovimento do recurso, que 
foi  acompanhada pelos seguintes conselheiros: Daiana Schlosser, Renoir Luiz 

Baccon Marquet e Patrick Sena Santana. Acompanharam o relator os seguintes 
Conselheiros: Cristian Schaefer, Maurício Silva e Ronaldo Brutti Reis. Em se 

tratando de empate o Sr. Presidente proferiu voto pelo total provimento; nos 
termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 
 

 
Itapema-SC, 30 de maio de 2018. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


